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RESOLUçÃO No 33, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO f¡CNOLÓGICA DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais resolve:

Art. 10. Aprovar, ad referendum, o Regulamento das Atividades

Complementares dos Cursos de Graduação do Centro Federal de

Educação Tecnológica de Goiás, nos termos do documento em anexo.

Art. 20. Esta Resoluçäo entra em vigor na data de sua publicação

ente do Consel oD



ANEXO DA RESOLUçÃO No 33n DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DOS CURSOS DE

GRÀõUÃõÃö óò CENTR FEDERAL DE EDUCAçÃO TECNOLÓGICA DE GOÁS

CAPíTULO I

DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Art. 10. - As atividades complementares integram o currículo dos cursos de graduação

do CEFET-GO, compondo a carga horária total dos cursos, sendo obrigatória a sua

proposição e o seu desenvolvimeñto pelas áreas acadêmicas da lnstituiçäo.

Slo.- Nos cursos de Tecnologia, as horas destinadas às atividades complementares,

ñao poderão exceder a20o/o da carga horária total dos mesmos'

S2o. - Nos cursos de Licenciatura, nos Bacharelados e nas Engenharias, as horas

destinadas às atividades complementares no projeto pedagógico do curso obedecem à

legislação esPecífica em vigor.

S3o. - A carga horária das atividades complementares será informada na Matriz

Curricular dos cursos.

S4o. - As atividades complementares serão desenvolvidas pelo aluno no período em

õr" o mesmo estiver cursando as disciplinas da Matriz Curricular do curso, sendo um

componente obrigatório para a sua graduação'

Art.20. São atividades complementares, para efeito deste Regulamento, as atividades

ístico-cultural ou de inserçäo comunitária que integram

lnstituição,vivenciadaspeloeducandosobo
o docenie e que contribuem para o aprimoramento da

do mesmo.

Parágrafo único. compõem as atividades complementares os seguintes grupos de

atividades:
Visitas Técnicas;
| - Atividades Práticas de CamPo;

ll - participação, r"ãiirãçao ou'conduçäo de eventos técnicos, científicos, acadêmicos,

culturais' artísticos e esportivos; 
isa, programas de lniciação científica e

olsista ou voluntário;
mestre letivo;
o e Cultura com duração mínima de um

semestre letivo; 
I ou superior a cem horas;
de trabalhos acadêmicos;
nte nas instâncias da lnstituição por um



CAPíTULO I¡

DO PLANEJAMENTO E REGISTRO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Art. 30. Para efeito do planejamento e registro das atividades complementares de que

trata o artigo 2o, considerar-se-á:
l_ visitas T?cnicas realizadas em um único turno - 04 horas.

¡s - 08 horas.
o turno - 04 horas.
rnos - 08 horas'
tíficos, acadêmicos, culturais, artísticos e

rovadas.
cos, acadêmicos, culturais,

anejamento aProvado Pelo

e trabalhos acadêmicos - 02 horas

emestre letivo - 30 horas'
Cultura com duraçäo mínima de um

erior a cem horas - 30 horas'

Programas de lniciaçäo Científica e

"n," 
åîu,l'ji:'#i:' ;j l"i?'i'ø" por um

oras.

s1o. A programaçäo seme-stral de visitas Técnicas observará instruçäo normativa da

Diretoria de lnteração Profissional e Extensão e o preenchimento de formulário próprio

dispon ível eletronicamente'

s2o. A pontuação por realizaçäo de Estágio curricular Näo obrigatório näo ê

cumulativa.

$3o.Umamesmaatividadeacadêmicadesenvolvidapeloalunoeconvalidadacomo
Estágio curricurår 

'óurìgátorio 
naó- poderá integrarizar as horas de atividades

complementares.
rooostas e desenvolvidas no âmbito dos

tät 
" 

Areas em cada período letivo' devem

envolvidas e ser aprovadas em reunião do

icas a que se vinculam os cursos'

slo. A realizaçâo das atividades complementares constantes do Plano de Ensino de

Ëåoa o¡sc¡pliná Oeverá ser registrada no Dié rio de Classe'

$2o. No planejamento das atividades complementares deveräo ser priorizadas ações

que integrem mais de uma área de conhecimento'

g3o. Cabe ao Coordenador Acadêmico do Departamento de Areas Acadêmicas o

acompanhamento do praneja.mentã"å-ãa execuçäo das atividades complementares

propostas no amUitð Oo Oepártamento e dos cursos e áreas que congrega'

Art. 50. Ao aluno compete zelar pela organização de sua vida acadêmica, controlando o

número de horas necessária, p*t întegraiizaçao ãa carga horária de atividades

complementaresðonstantes da Matriz curricular de seu curso.

Art. 60. os alunos que desenvolverem atividades complementares em outras

instituiçÕes, órgäos púbricos 
" 

pr¡uäiåLl'"niioãã"" deirasse ou sindicais, entre outros,



poderão requerer junto à coordenação de curs^os a sua integralização para efeito de

ãumprimento Oa cárga horária exigida na Matriz Curricular do curso'

Slo. A integralizaçäo de atividades complementares {e que trata o gaput deste artigo

dar-se-á mediante a apresentaçäo ãe' documentaçäo comprobatória e análise do

comitê de avariaçáo inàicaoo no'âmbito da coordenâçäo do curso, observando-se os

parâmetros estabelecidos no Artigo 30'

S2o. O registro, pela lnstituiçäo, das atividades complementares desenvolvidas pelo

aluno dar-se-á no limite do cumprimãnto da carga troiá¡a exigida na Matriz Curricular

do curso.

DAs D¡S#åT3bBJ'L=*^*

Art. 70. compete ao conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do CEFET-GO dirimir

dúvidas referentes ã ¡nterpretaçao deste Regulamento, resolvendo os casos omissos e

emitindo os atos complementares que-si^nzerem necessários' submetendo-os à

ãpte"¡àçao do Conselho Diretor do CEFET-GO'

Art. 8o. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho

Diretor do CEFET-GO'


